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DECRETO N°4.240, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.  

"DA 	NOVA REDA CÃO AO DECRETO  
4.225/2020, QUE NOMEOU 0 CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CONCHAL." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando que a Sra. Valquiria de  Cassia  Pereira da Costa apresentou junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — C.M.D.C.A, seu 
pedido de demissão do cargo de Conselheiro Tutelar; 

Considerando que a Presidente do C.M.D.C.A., baseada no § 40, do  art.  27, da 
Lei n° 1.265/01, solicitou a nomeação do suplente; 

Considerando há necessidade de atualizar o Decreto que nomeou os membros 
para o citado Conselho, 

DECRETA:  

Art.  1° - 0  art.  10  do Decreto n° 4.225, de 07 de janeiro de 
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  10  - Ficam nomeados os Conselheiros abaixo 
relacionados, para comporem o Conselho Tutelar do Município de Conchal, 
conforme segue:  (NR)  

I - Titulares: 

a) Mariana  Araújo  Rossi Fadel; 

b) Regina Maria Rossi Gabriel; 
c) Magda Regina Buzzo; 
d) Juliana de Laurentis; e, 
e) Cleber Delfino Martins. 
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- Suplentes: 

a) Vanessa  Torres de Almeida; 

b) Rosangela Marques do Nascimento; 

c) Rafael Henrique Pereira Marangoni; 

d) Marlete Batista Avigo; e, 
e) Sheila Mayra da Silva Cardoso."  

Art.  2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em  co  trário. 

Registrado e publicado por afixação em i ual data e em quadro próprio.  

AND 	LEFFI 
Chefe da Divisão de gistro e Controle Interno 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CONCHAL/5P- CMDCA 

Conchal, 04 de fevereiro de 2020  

OF. 02/2020- CMDCA 

ExmoSr. 

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente por meio 
de seu Presidente que lhe subscreve, vem mui respeitosamente, solicitar a V.Excia que 
seja chamado para assumir a vaga de Conselheiro Tutelar o primeiro suplente Cleber 
Delfino Martins, visto que, a Conselheira titular Valquiria Pereira da Costa assinou sua 
exoneração do cargo na data de 03/02/2020. 

Certos de contarmos com sua costumeira compreensão desde já agradecemos. 
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Ao Exmo SR: 

Luiz Vanderlei  Magnusson  

Prefeito Municipal 
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